
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 925, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1954   

 

  Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 

100.000,00 como auxilio do Estado à restauração das Obras da Igreja de N. S. 

da Conceição, Matriz da cidade de Ponta de Pedras, nêste Estado. 

 

Publicada no dia 25/12/1954.  
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